
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COPIA 
LEI N2 2.342 

De 23 de dezembro de 1977 

Autoriza o Executivo a cele
brar convênio com a Caixa 
Econômica do Estado de São 
Paulo S/A, visando a instala 
ção de Tesourarias nos dis 
tritos de Gavião Peixoto e 
Motuca e dá outras providên
cias.-

o Prefeito do Município de Araraquara, Estado -
de São Paulo, e de acordo com o que decretou a câmara Municipal, em 
sessão extraordinária de 19 de dezembro de 1977, promulga a segu~ 
te lei:-

Artigo 12-Fica o Executivo, em nome do Municí-
pio, autorizado a celebrar convênio com a Caixa Econômica do Esta 
do de são Paulo S/A, visando a instalação de Tesourarias nos dis 
tritos de Gavião Peixoto e Motuca, cujo texto, rubricado pelo Pre 
feito e Presidente da câmara de Vereadores, acompanha esta lei. 

Artigo 22-As despesas decorrentes com a execu
ção desta lei onerarão a dotação própria do orçamento em vigor. 

Artigo 32-Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 42-Revogam-se as disposições em contrá--
rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e treis) de -
dezembro de 1977 (mil novecentos e setenta e sete).-

DR. WALDEMAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data su 
pra. 

AGOSTINHO TOSCANO 
-Diretor da Administração-

Registrada às fls. n2s 147 do livro competente n2 13. 
jr/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÚP IA 

CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SlO PAULO S/A. 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
coNV:mNio 

convênio para execução de en 
cargos de Tesouraria que en 
tre si fazem a Prefeitura 
e a Caixa Econômica do Esta
do de São Paulo S/A. 

Por este instrumento particular e na melhor for 
ma de direito, a Prefeitura Municipal de e 
a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A., por seus represen-
tantes legais, têm entre si ajustado o presente Convênio, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A C.E.E.S.P. colocará a disposição da Prefeitu
ra, para execução dos seus encargos de Tesouraria consistentes em 
arrecadação de todos os impostos, taxas, contribuições e emolumen
tos que lhe forem devidos,, dois ou mais funcionários de seu qua 
dro e mais tantos quantos julgar necessário, contratados ou não nÕ 
local, correndo por sua canta os respectivos salários e encargos -
sociais.-

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Prefeitura colocará à disposição daC.E.E.S.~ 
gratuitamente, local e m6veis necessários à execução dos encargos 
da resouraria referidos na Cláusula Premeira, facultando à Caixa, 
sem ônus à Municipalidade, completar os moveis, instalaÇões e equi 
pamentos, desde que necessários ao bom desempenho das tarefas a se 
rem executadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os funcionários cedidos pela C.E.E.S.P. à Pre 
feitura ficam investidos, por força deste Convênio, de todos os 
poderes necessários para, em nome da Última e sob a responsabili
dade da primeira, receber e dar quitação dos impostos, taxas, can 
tribuições, emolumentos e quaisquer importâncias devidas ou entre 
gues à Prefeitura, Para as quitações serão utilizadas máquinas aÜ 
tenticadoras de propriedade da Caixa, tendo plena validade, parã 
esse fim, a autenticação mecânica feita através de tais máquinas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cú PIA 

CLAUSULA QUARTA 

A Prefeitura obriga a abrir conta corrente na 
Agência da Caixa em 
zar, desde já, sejam as quantias recebidas 
tadas em seu nome naquela unidade.-

, bem como autori 
na Tesouraria deposi 

CLAUSULA QUINTA 

A C.E.E.S.P., se obriga a entregar à Prefeitu 
ra, devidamente autenticados, os comprovantes dos recebimentos: 

Entregará,ainda, os conprovantes dos dep6si tos 
feitos na sua conta, referentes às importâncias recebidas em . ' ,.. . 
cumpr1mento no presente conven1o. 

CLAUSULA SEXTA 

As partes é facultado, a qualquer tempo,denu~ 
ciar A • o presente conven1o. 

A denúncia será feita por escrito, com aviso
de recebimento e s6 produzirá os seus efeitos 60 (sessenta) 
dias ap6s. 

E assim convencionados, firmam o presente em 
quatro (4) vias, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e treis) -
de dezembro de 1977 (mil novecentos e setente e sete). 

DR. WALDEMAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data -
supra. 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 96/77 
Processo 133/77 

AGOSTINHO TOSCANO 
-Diretor da Administração-


